
Oaeroporto de Catânia, na ilha italiana da Sicília, suspendeu hoje 
todos os voos devido a uma nova erupção do Etna, o maior vulcão 
ativo da Europa, que gerou uma coluna de cinzas de cerca de oito 

quilômetros de altura. "Etna: Devido à atividade eruptiva e à emissão 
de cinzas, foi decidida a suspensão das operações de voo", informou a 
sociedade gestora do aeroporto de Catânia em sua conta oficial na rede 
social X. A publicação foi acompanhada de uma foto do vulcão em erupção 
e um aviso de "atividade vulcânica em curso" de "alta intensidade".

	 A administração do aeroporto acrescentou que "as operações 
serão retomadas assim que o fenômeno de queda de cinzas vulcânicas 
tenha cessado e as infraestruturas tenham sido limpas". O aeroporto 
internacional de Catânia, localizado praticamente aos pés do 
Etna, atende a costa oriental da Sicília, um dos destinos turísticos 
mais populares da Itália. Com milhões de passageiros por ano, o 
aeroporto já teve que suspender voos diversas vezes em 2024 devido 
à atividade particularmente intensa do Etna neste verão europeu.

Inscrições para o Prouni começam 
nesta terça-feira

As inscrições para o processo seletivo do Programa Universidade 
para Todos (Prouni) do segundo semestre de 2024 começam 
nesta terça-feira. Os interessados terão até sexta-feira (26) 

para participar do processo seletivo. Para isso, basta acessar o Portal 
Único de Acesso ao Ensino Superior e concorrer a uma das 243.850 
bolsas oferecidas nesta edição. As inscrições são gratuitas, e a previsão 
é que os resultados da 1ª e 2ª chamadas sejam anunciados nos dias 31 
de julho e 20 de agosto, respectivamente. O prazo para manifestação 
de interesse na lista de espera vai do dia 9 ao dia 10 de setembro; e o 
resultado da lista de espera sairá em 13 de setembro. “Para participar 
do processo seletivo, é necessário que o candidato tenha participado do 
Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) nas edições de 2022 ou 2023, 
obtendo nota mínima de 450 pontos na média das cinco provas e nota 
acima de zero na redação”, informa o Ministério da Educação (MEC).

	 É também necessário que o candidato se enquadre nos 
critérios socioeconômicos – incluindo renda familiar per capita que não 
exceda um salário-mínimo e meio para bolsas integrais e três salários-
mínimos para bolsas parciais – e esteja cadastrado no login Único do 
governo federal que pode ser feito no portal gov.br. “No momento da 
inscrição, é preciso: informar endereço de e-mail e número de telefone 
válidos; preencher dados cadastrais próprios e referentes ao grupo 
familiar; e selecionar, por ordem de preferência, até duas opções de 
instituição, local de oferta, curso, turno, tipo de bolsa e modalidade 
de concorrência dentre as disponíveis, conforme a renda familiar 
bruta mensal per capita do candidato e a adequação aos critérios 
da Portaria Normativa MEC nº 1, de 2015”, explicou MEC.  

	 Segundo o ministério, a escolha pelos cursos e instituições 
pode ser feita por ordem de preferência. Informações mais 
detalhadas sobre oferta de bolsas (curso, turno, instituição 
e local de oferta) podem ser acessadas na página do Prouni. 

Aeroporto italiano da Catânia 
suspende voos devido a nova 

erupção do Etna

QUARTA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 20242
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2024 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de medicamentos para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.825.674,00 (um milhão, oitocentos e vinte e cinco mil, seiscentos e setenta 
e quatro reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 08/08/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de julho de 2024. 
 
 
 

MATHEUS MARINHO DE MELLO 
Pregoeiro 

Decreto nº 175/2024 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2024 
  
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto n° 
175/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 
208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não 
perecíveis, materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda e necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SMAS. 
VALOR ESTIMADO: R$ 844.535,79 (oitocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco 
reais e setenta e nove centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 
95.587.770/0001-99. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 09/08/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licita@riobonito.pr.gov.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - 
https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ou 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 23 de julho de 2024. 
 
 
 

MATHEUS MARINHO DE MELLO 
Pregoeiro 

Decreto nº 175/2024 
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EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  29/2024-PMRBI -  SRP
Anal isando o  procedimento  do  Pregoeiro e  Equipe  de  Apoio,  na  apreciação  do  Pregão

Eletrônico  nº .  29/2024-PMRBI  e  concordando  plenamente  com  o  mesmo,  HOMOLOGO  o
presente,  acei tando  os  termos  da  proposta,  para  a  aquis ição  de  ca ixas  de  bombom,  para
atender  a  demanda  dos  a lunos  matr iculados  na  rede  munic ipal  de  ensino,  creche,  educação
infant i l ,  ensino  fundamenta l ,  APAE  e  at ravés  da  secretar ia  de  assis tência  social ,  para
atender  as  cr ianças  e  idosos  que  part icipam  do  serviço  convivência  e  for ta lecimento  de
vínculos ,  em  favor  da  empresa  DISTRIBUIDORA  DAMBROSKI  LTDA,  pelo  valor  total  de
R$ 31.575,00 ( t r inta  e  um mil  e  quinhentos e  setenta  e cinco rea is) .

Gabinete  do Prefe i to  Municipal  de  Rio Boni to do Iguaçu,  Estado do Paraná,  em 23 de
julho de  2024.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefe i to  Municipal

ESTADO DO PARANÁ
Município de Rio Bonito do Iguaçu

Câmara Municipal

RESOLUÇÃO Nº. 161/2024

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no
orçamento geral  da Câmara Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu,  para  o exercício  corrente,  na importância  de  R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná,
no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere e considerando o disposto no Art. 7º, § 2º, da Lei nº
1475/2023 de 20 de dezembro de 2023.

RESOLVE

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu,
Crédito Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$ 24.000,00  (vinte  e  quatro mil  reais),  na  Fonte  001 -
Recursos Livres, conforme segue:

01 Legislativo Municipal
01.001 Câmara Municipal
01.031.0001-02001 Atividades do Legislativo
00080 - 3.1.90.14.00.00 Diárias - Civil

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Art.  2º -  Para  cobertura  dos  créditos  abertos  constantes  do  artigo  anterior  serão
canceladas as seguintes dotações:

01 Legislativo Municipal
01.001 Câmara Municipal
01.031.0001-02001 Atividades do Legislativo
0050 – 3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições trabalhistas

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
22 de julho de 2024.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara de Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 22 de julho de 2024.

RIVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA
Presidente
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